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PROCESSO ADMrNrSTRAT|VONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso ttcrarónro Ne 07.03.o1/2o2s

coNTRATO Ns 07.03.01/2025-16

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNICIpAL oe saúor E A EMpRESA T N MAIA JUNIoR .

o(A) FUNDO MUNTCTPAL Or SnÚOr, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ns O64.OL5.7 43-21, tendo em vista o

que consta no Processo na 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposiÇôes da Lei no 14.133, de 202L e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBTETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFlCo E

SERIGRAFICO PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiçóes

estabelecidas no Termo de Referência.

I-.2. Objeto da contratação

Ills( RrÇÂo ríAR(.\
Êloco atestado médico 100x01 Íls, pàpel ÂP pROpRtA
24k9, tamanho 18.

Blo.o stado medio l00r0r fls, paFl AP 2arq. cn nho t8.

SEQ L\t)

Bloco

QTD

37.0

V. UNIT

7.00

V. ToTAL

259.0023

Bloco Eoletim de produçáo âmbulatorial
dados indíviduâlizad05, tamanho 09. 100x01
íls, papel AP 24k9- Frente e verso.

25 PROPRIA Bloco 25.0 6,10 167,50

n
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BIno Bol.rin d. prodüçào aBbularoriâl dados inúüduãliridos, tiráúo 09, 1mr0l 0s, pip.l AP 24k8. FmÍe e verso.

32

31

45

47

49

51

Blo.ô Ficha de Referênciâ em 3 vias, pROpRlA
tamànho 09, bloco I00x03,papelAP 24KG.

Blo.o Fi(ha d€ ReíeÉr.ii em 3 ü6, tâDnhô 09, bloco 10ü03,papel ÂP 24KC

BIoco

Bloco

Bloco

450.0

45.0

17.0

I7.0

50.0

3,10 1.395,00

3,40 170,00

1,00 135.00

f.10 1t 4,70

3,30 122.10

155,10

3,30 6,60

12,80

6,40 12,80

5,50 258.50

7,20 360.00

5,50 241,50

5,50

f5

43

44

Bloco Laudo para solicitâção e autorizaçáo dê
procedimentos ambulatorlal 100 x 01, papel PROPRIA Bloco 50,0
AP 24KG, tamanho 09.

Bloco Laudo p.ra lolicirâ(ào e âutorizâçào d€ pro{cdiEedtos unhülâtonâl 100 r 01, papel AP 2,ÍKG, laEànho O9.

Eloco Requisicáo de MateÍiâl AP 24KG. ÍÂM-
18. 100x01 11s

Blo.o R€qui-siçio de Ma(lnal AP 24KG, TAJr.l. 18. lülr0l tu

PROPRIA

Bloco Assistência Odontológica DiáÍia pRôpRlA
tamanho 09, papel AP 24KG, r00x1 Íls.

Bloco ÀssiíÊrci. Odoítológica Diád. IdÀtrho 09, papÊl AP 24KG. l00rl 8s.

Bloco Atestàdo Odontológico tamanho 18, pÂópRtA
papelAP 24KG. 100x1 R5

Bloco AÍestido Odontológico tÂmaúo 18, papel ÂP 21tKG. lmtl Í15

46

Bloco Botetim Diário de Produçào do Agente pRôpRtA Bloco
100x01 fls, papêl AP 24kg tàmanho 09-

Bloío Bole m Di&iô de Proàção Ílo At.nrê looxol fls, pap.l AP 24kg t Íânlo m

41.0

Bloco Boletim Mensal de Dosês Aplicadas,
100x01 fls tamanho 09, papel AP 24KG, PÂOPRIA Bloco 2.0
Írente e verso. (Continuaçào 2)

Blo.o Bol"dtí Mênsâl d€ Dcs.s Apticãü§. 10&01 fls ÍlDanho m, paPel AP 24KG, tunrc e wM. (Continua§ào 2)

Eloco com ficha de Âcompanhamento das
Atjvidades Oiário do Agente de Saúde,100x01 PROPRIA Bloco 17 o
fls, papel AP 2,lKG, tamanho 09.

Bloco .on Ficll. dt Àcompânllamento das Âdvidâd€s Diáno do A8ênt. de sãúdê,rmi0l fls. papel .4P 24KG, lâmânho m

Bloco

Bloro dê Fi.he de Atendimento Geral. 1,00x01
Íls, papel AP 241(G, tamanho 09. Fíênte e PROPRIÂ Eloco

Blo.o d. Ficha dG AEndtneoo G€rdl r00x0l fls, pap€] AP 24KG. Émânho 09. Flmte e verso.

Bloao Boletim Mênsal de Doses Aplicedas,
1OOXO1 fls, tamanho 09, papel AP 24KG, PROPRIA Bloco
Írentê e verso.

Blo(o Bolelin Mensal dê Dot s ÀplicdÃ' l0or0l flr tâDdüo lB' papei ÀP 24KG fr6te e verso.

2.0 6,40

Bloco Boletlm Mensal de Doses Apllcadâs,
looxoL Íls, tamanho 09, papel AP 24KG, PROPRIA Bloco 2.O

íÍente e verso. (ConÜnuaçáo 1)

Bloco Bolerin M€n5.1 dc Dos.s Àpticàüs, rmxol 8s, lãmanho m, pagcl ÂP 24KG, írmle e v.rso. (Conlinúã§ào l)

50

Eloco d€ ficha para extratmcaçào de risco de
gestante, tâmânho 09, 100x01 fls, papel AP PROPRIA Bloco 45.0
24K9. Frente e ve6o.
Blo(o de ficha pàh €rratificação d. Íis{o.t têl(ârÍÊ, taÍímho ÍÉ, ltÍhol f,r, pâp.l Â" 24(8 Fl?nle e v.Éô-

Bloco de fi(ha para extrati6cacâo de risco de
hipertensâo ârterial e dlàbéti(os méllitos,
tamanho 09, 100x01 fls, papel AP 24(9.s2 PROPRIA Bloco 45.0

to

241 ,5C

48
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Bloco de fi(ha paÍa extrâtificâçào de risco de
saúde bu(al. tamanho 09, 100x01 íls. pãpel PROPRIA Blo<o ,15.0

AP 24K9. Frente e verso.

Blo(o de fichã pârd Êxoad6cesào dê ns.o ds saúl€ bocal, támanho m, l0th01 fls, pâpel AP 24K8. Frenle . v€rso.

Blno dê fi.hâ pârà €rD-flifi.À(io de ris.o d€ hip.n€Éão aneÍirl e di.bêd&s mélliros, tàmanho 09, rüh01 fle, papel ÂP 24K9. FEtrl. Ê vêno

54

55

53

56

51

58

59

6I

62

Bloao de fichà pàra extratjlicãçào de risco de
saúde da criança, tômanho 09, 100x0r fls, PRoPRIA Bloco 45 0
papel AP 24Kq. Frentê e verso.

BLoco & fichi pü. extrdtjfi(ação de r,sco d. seide dà Cíi ça, tamanho (B. to0rol lls. paP€l ÂP 24Kg tEnlÊ e ve§o

Bloco de fiaha para extratificacáo de risco de
saúde mental, tômânho 09, 100x01fls, papel PROPRIA Eloco 35.0
AP 24K9. Frente e verso.

Blo(o dÊ ficha pard €sE üficado de riico d. t.Iíd€ mentat, t Danho 09, l0or0l 8s, Pap€l AP 24K8. Frc eeverlo.

Bloco de requisição de mamogrôfià, papel AP pROpRtA
24kg tômônho 18. 100x01.

Bloco dr ftqüisiçâo dê Emo$ãÂa, pap.l AP 24kg Éminto 18, lmrol.

50.0

32.0

32.0

50.0

50_0

50.0

4,80

5,50

4,80

7,60

6,80

6,70

7,60

8.10

8,10

7,10

7,10

7.10

7,10

216,00

241,50

168,00

380,00

217,60

214.40

180,00

405,00

405,00

155,00

355,00

355,00

Elocô Declaràção de Nãscido em 3 vias
càóonadà. tamanho 09. 100x01 ís, papel AP PROPRIA Bloco
24k9. Fíente e verso.

Bloco Declançro d€ Nasddo êm 3 vlrs caôonada, tám.nho m, 10&01 fls papel ÂP 2'íke- Fm o.ltÍso

Bloco Declàraçáo de Obito. 100x0I fls, pROpRlA
tamanho 09, papel AP 24KG

Bloco Declüàção de Obrc, l00i0l Í15, taMho 09. pap.l Â? 24KC

Bloco

Eloco

Bloco

Bloco

PROPRIA

60

Bloco E-SLS Cadastro lndividuâl lo0x01 ffs, pROpRta
AP 24 TAM 09 frente e verso.

Bloco E-SUS Cádaso tndiüdüil l0Or0I fl5, ÂI 24 TAM Gl íllnte . v€m

Bloco E-SUS Cadastro Domiciliar 100x01 ís pROpRtA
Papel AP 2/t TAM 09, frente e ver5o.

Bloco E-sUS C3dÀrEo Domlciliar 10ft01 Í15 PaP€l A P 24 TÂM m, filme e v!Íso

63
Bloco E-SUS Ficha de Atêndimerto
oDoMfoLÓGlco lndlviduâl rooxo1fs, Pâpel PRoPRIÂ Bloco 50.0
aP 24 tâmànho 09. Frente e verso.

Bldo E-SUS Ficha d. ÂrmdiBcrlo oDomoldl(;lco ltdividü.I toorol n5. Pã9.1AP 24 Émânno 08. ttÊnrê e vê§o'

50.0

Bloco E-SUS Ficha de Atendimento lndividual
(nÍvel sLrpeíior) IooxoL fls, têmanho og PRoPR|A 8lo(o 50 0
papel AP / 24k9. Frente e ve6o.
Bloco E-SUS Ficb de tuendioê o Individual (úvel sup.rior) l00r0l tu, tamanho 09 paPel ÀP / 24k8 EEnt' e verlo

Bloco E-sUS Cadàstro Domiciliar, para uso
Exclusivo do saD, l00xo1, tamanho 09, PRoPRIA Eloco
papelAP 24KG.

Blo.o [-SUS Cãdâsúo Domi.fliâr, pea uso Exdüsivo do SAD, l00x0l, tamanho 09, Papêl AP 24KG-

Bloco E-SuS Ficha de Âtividade COLmVA,
IO0XOI Í15, Papel AP 24k9, tâmanho 09. PROPRIA Eloco

Bloco E-SUS El.ia d€ Âüüd.de CoLÉTwÂ, r0O l It Pãp.l AP 24kg tãIlânho 09. FFíIê . veÍso.

65
Eloco E-SUS Fichê dê Procedimentos (nÍvel
médio) 100x01 fls tàmanho 09, Papel ÂP
24KG. Frente e verso.

Bloco 50.0

Á,c

355,00



Bloro E-SUS Fi.h, de PmcedimeDros (niwl médio) rooxol íl! umanho m, Papel ÁP 2,tKC. FÉoÉ e v€ú.

, JAGUARIBE
r-

Blo.o E-S|S Ficha de Visita DOMICILIAR
100x01 Íls, tamanho 09, papel AP 2,tKG. PROPRIA Bloco

Bloro E-SU5 Fich,r ile Visitã DOMICILIÁR l0or01 Bs, tâmanho m, pâpel ÂP 24KC. FrEnte e wEo

Bloco Ficha "4" Dados Municlpais. 10o)( 0l pROpRtA
Íls, papel AP 24 KG. tâmânho 09.

Blo(o Fi(hâ Â" Dados Muíicipais, 10o,( 0l t15, pâpel AP 24 KG, (amãúo 09.

68

69

10

66

6l

1t

12

13

74

15

Bloco Ficha 'A' Dados Pessoais. l00x 0l fis. pROpRlA
papel AP 24 XG, tamanho 09.

Bloco Eirhâ À' Dados Pessoais, 10or 01 fls, pappl AP 24 KG, tamãúo 09.

Bloco

Bloao

50.0

37.0

37.0

37.0

50.0

750.0

50.0

12.0

7,10 35 5,00

5.20 1S2,40

5,20 192,40

5,70 210,90

5.50 275,00

6,50 240,50

5,90 21.8,30

7,10 262,10

7.10 355,00

5.2 0 3.900,00

7,50 375,00

5,10 163,20

4,10

Bloco Ficha de Atendimento a Mulher. 100x01
fls, tamânho 09, papel ÀP 24 KG, frente e PROPRIÂ Bloco

Blo.o Fi.hâ d€ ÂtendimenÍo á Mtrlhêr, lmrol Íls. (amãnho m. papêl AP 24 KG. fmm€ ê v€rso

37.0

Eloco Fichâ de Evolução Íerapêuticâ
Ambulàtorial, tamanho 09, 100x0l,papel AP PROPRIA Bloco 50.0
24KG. frente e veÍso.

Bloo Ficha de Evolução Têrãp6mica AmhrletoÍiil, Ern.nho 09. l00t01,pàP.l AP2'tKG - frEIÍe e v.rso.

3 7.0

Bloco ficha de Monitoramento
Acompânhamento e desenvolvimento. PROPRIA Bloco 37.0
tamanho Og AP, Papel 24k9, I00x0,1fls.
Bloco Fichâ d! voúor.mento Acompanhâmeírc e d€s.ívolvim$to, tirÍEího m Â?, Pap€l24kg' 1mr0.l 0s.

Bloco Ficha de monitoràmento da Gestante. pROpRlA Blo(o
tamanho 09, papel AP 2,tkq, 100x0.1 Íls-

Blo(o Ficha dr úonitoram.nlo d. G6lâÍt!, tãEirho 09. pap.l ÂP 2'/tkg, l0or0'l tls.

Bloco Ficha dê Monitoramento do Hipêrtenso
e Diabético, tamanho 09. papel AP 24k9, PROPRIÂ Bloco
100x0.1fts
Blo(o Fictla de Monibràmenb do Hipenonso ê Dübéd.o, tamànho (B, Pap.l ÂP 24k9, l00r0,1 fu

Bloco Ficha de Rêferência para o Hospital,
em uma viâ, tamanho 09. 100x03,papel AP PROPRIA Bloco
24KG.

Btoro Fichá d! Ref.rÊn ia De o HospitãI, .B tlM viã, rÀmaúo m, looro3,pâp.l Á? 24KC

Bloco Ficha Perinatal, 100x01 fs papel 24KG, pROpRlA
tamanho 09, Írênte e verso,

Btoro Fi.ha Pedíaul.looxol í15 pãptl2aKG, iaE ho 09. hente c vet§o.

Lrnidade

Bloco

76
Bloco gêrenciâdor de ambiente lâboétorial
( requi5içáo de exame) 100x01 fls, tamanho PROPRIA Bloco
09, pâpel 24kg
Bloco Eerociâdot d€ aDbinte libo.áloíiâl ( rcquisrçâú d! eD6.) 100r0l Í15, hlEíh. ()9, PâFl 24kg

71 Bloco Laudo Hepâtite Nào Reagente. 100x01, pROpRtÂ
tamônho 09, papel AP 24 KG

Bloco Ledo Eepârite Nio R..8.trt , 10&01. tàoãrho 09, paPel AP 24 «C

1A
Bloco Lôudo HIV Náo Reagente . 100x01 fls, pROpRlA
tamanho 09, papel AP 24 KG

Blo(o l-aüdo HIv ào ReaSe ! , 100x01 Íls. tamanho G), pape l Â? 24 KG

Bloco 32.0

/,,,c

150,40
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Bloco Movimento Mensal de Estoque de
Medicômentos. tamànho 09, 100x01 Íls, PROPRIA Sloco
papel ÁP 24KG.

Bloco Moümmlo M.osár d€ Estoqu€ d€ Medjcmnlos, tamanho 09. t00r0l fls, papel ÂP 24KG.

80

81

Eloco Movimento Mensal de lmunibiológico, pROpRlA Blo(o
tàmanho 09, 100x01, papelAP 24KG.

Bloro Movimênto Mênsàl de Imuúbioló8i.o, leme to 09, l00r0r, pâpet ÀP 24KG

Blo(o Pedido de Ve<ina tamanho 09, papelAP pROpRtA
24KG. 100x01 f,s

Bloco Pedido d. Vacrn, uBãrho 09, paD.l .4P 24KG. 1(Xh0l fl!

Bloco líovimento Mensal de lmunibiolóqiao,
tamanho 09, bloco looxo], papel AP 24KG. PROPRIA Bloco
(Continuação)

Blo.o Mdimenlo M.ísa1 dr lmmibioló8i.ó. laminho 09, blo.o lmlor, pãpêl ÂP 24KG. (Condflua§ào)

82

79

83

87

Eloco

Bloco

Bloco

Sloco

PROPRIA [.,nidãde

PROPRIA Unidàde

2.0

2.0

2.O

12.0

750.0

47.0

2.4 7,60

2.0

60.0

32.0

500.0

500.0

5,40 10,80

8,60 11 .24

9.00 18,00

6,60 19,20

6,50 4.875,00

6,60 310,20

Bloco Receatuário Comum tamanho 18, bloco pRopRlÀ
100x01, papel ÂP 24(G.

Blo.o R.eiruáriô Comum Emaúo 18, hlo.o l00x0t, pap€l ÂP 24KG-

Bloco Rêlação de Pedidos Citopàtológico do
Colo do Útero, tàmanho 09, papel AP 24KG. PROPRIA Bloco
l00x0I fls.
Bleo Relaçào dr Pldidos CÍopalolóÉico do Colo do Út€ro, Dmanho 09, paD€l ÂP 24KG. lmrol 0s.

84

85 Bloco Relação de Usuário de lnsulina, pROpR A
tamanho 09, papel AP 24 KG.

Bloco Rrla{ào d€ Usu,lno de lnsulúa, tamanho 09. pàpel AP 24 KG-

ELOCO MOVIMENTO MENSAL DE ESTOQUE pRopRta
EM MEDICAT4ENTOS

BLOCO MO\']MEI{TO MENSÂL DE ÊSTOQUE EM MEDICAI,{EiTTOS

86

15,20

6.70 13,40

6,60 196,00

5,70 182,40

L20 262,40

0,86 430,00

0,33 165,00

7,80

3[::,1ã1",'i:f""r"1"^"')x["",:';"1,il:'1'.':" 
pRopRrA Broco

Blo.o Rcqüisiçâo d. Erame CitopâtolóBi.o, blo.o 1mí01, paP.l ÂP 24KG, t mânho t8

89

90

Eloco Sílilis Náo Reâgente, 100x01, tamanho pROpRta
09. papel AP 24 KG

Blo.o síflÉ 1lão Reà8.nÍê, loNl, Emarho m, pap€l AP 24 KC

96

BLOCO TERMO DE COT{SEI'ITIMENTO DE
TESÍE RAPIDO, 100X01, TAMAI'IHO 09. PAPEL PROPRIA Bloco 32.0
AP 2,{ KG.

BLOCO TER.IúO DE CONSLNTIMEMO DE TESTE RÁPI DO, Iq)XO L, ÍA MÂNHO M, PAPEI. AP 24 KG,

Encademação com capô frente e verso,
referência I\,1.

thcád.raçào .om (àpa ft.DrÊ e verso, r€Í?Éncü M.

Envelope Branco para Prontuário Timbrado
tamânho 26 x 36.

Envelope Br.rco para Prcntuário Tambrddo inoiDho 26 r 36

99
Ficha Índice, tômônho 09, papel AP 60kg - PROPRIA Unidade 500.0

,-c

3.900,00

l

9l

Bloco
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100

101

lmpressào de Fotos coloÍida. tamanho pÀOpRla
l0x1scm, em papelfoto.

Ií0pns6ão d. Foros (olodda, Étrlàúo rülkE, d pãpêl foio.

lmpÍessões a Laser em Folhà Â4, coloíida
Papel24KG

lmprt§sõ€s . l-as !m Folhâ Â4, oloÍrda Pàp€l 24KG

Fi.ha índi.e. rãEaúo 09, pàp€l AP 60k8 - Fftote e ve6o

PROPRIÁ unídâde 750.0

PROPRIA Unidàde 750.0 0,19

PROPRIA Unidâde 20 11,S0

PROPRIA Unidade 2.O 11,89

PROPRIA Unldade 2.0 21,00

PRoPRIA Unidôde 2.0 r9,34

PROPRIÂ Unidade 2.0 18,9s

PROPRIA Unidade 2.0 18,40

Unidôde 750.0

750.0

0,45 337,50

0,46 145,00

142,50

23.80

21,18

42,OO

18,68

37,90

36,80

24,12 18.090,00

102 lmpressões ê Làseí em Folha 44, Preto e
Brânco Papel 24KG

Impms3ões a Lasêr eE Eolh. 44, Prelo ? Branro Papet 24KC

Boírachã para carimbo automático. M -
(4912) 47 x lSmm

Bornó. pard C.riobo aúNáüco. M - (1912) 47 r r&!ú

Borracha para Carimbo automátlco, P -
(,1911) 38 x 14mm

BoÍrd.hà pari Carimbo àu(oÍ|áÍico. P - (491 r) 38 i r.{m

Carimbo Automático G - (304) 60 x 25mm

CariEbo Aúomárico G -(3()4)m r 25mm

Carimbo Automáú.o M - (303) 47 x 18mm

CariBbo Âurcmárico M - (103).17 x l&nm

carimbo Aútomático P - (302) 38 x 14mm

carimbo Âüromári.o P - (302) 38 r l4mln

103

104

r07

108

109

115

116

1r7

110 CaÍimbo Automático PP - (301) 26 x tlnm

Carinho Auromático PP - (301) 26 i gmm

Pânfletos Coloádos 15 x 21 cm Papel Cou.hê pROpRtÂ Mitheiro
ÂP 24 KG. tàmanho 18. Írente e verso.

Pànfletos Coloridd 13 r 21 o Pàpel coü.hê AP 24 KC, lamaúo r8, Ê!rn? . veÍ§o.

REVISTA, CAPA 42X29,7C14, IMPRESSÃO 4X4
coREs, PAPEL COUCHE 80(G, LAMIiIADA. pRopRtA tJnidade 750.0 1,04 780,00
MtoLo. 2tx29-5c - 4x4 coREs. 16 pÁ6s.
PAPEL COUCHE gOGR GRA,iIPEAOA.
REvrsrÂ. cApÁ 42x2s.rcM. rMpREssÂo 4x4 coREs, PÂPf,L coucHE mK6, LÂMINADÁ- Mlolo, 2lxz9,5cM, 4x4 coREs, 16 PÁGs,

PÂPEL COUCHE gGR GRÂT,íPEADA.

cApA DE PROCESSG. FUi{OO r.4UNtClPAL DE pRopRta Unidade
SAUDE ÂP 20 KG TAMANHO 09

CAPÂ DE PROCESSG FTiNDO MUNICIPÂL DE SAI]D}: AP20 KGTAMÂNIIO09

0,18120

s

1400.0

J)

252.OO

REVTSTÁ, CAPA 42X29,7CM, IMPRESSÃO 4X4
coREs, papEl coucHE 80KG, LAMINADA. pRopRtA unidôde 750.0 1,04 780,00
Mroro, 21x29,5CM, 4X4 CORES, 12 PÁb5,
PAPEL COUCHE gOGR GRAI.IPEADÂ.
REvIsrA. cApÂ 42x29.7cM. tMraxssÀo 4x4 coREs, PAPEL coucHÊ 80Kc. LÀMINÂDÂ. Mlolo, 2lx29,5cM, .lx4 coREs, 12 PÁcs,

PÂPEL COUCHE g(]GR GRAMPEÂDA,
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171

172

r73

t74

176

111

178

179
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ÂDEsrvos: rpo Bororl pRopRrA 
o,HT&"

ADESIVOS TIPO BOTON, COLORIDOS EM T.qMANHOS DTVERSIFICADO5.

CAIí|5A EM GOLA POLO PROPRIA Lrnidade 150.0 20,80 3.120,00

CAMISA EM C,oLÂ PoLo coM PINTLJRÂ SERIGRÂFICÂ COM TEMAS E CORXS DI!.ERSÂS MANGÁ CURTÂ EM TECTDO PIKf,R.

100.0 5,93 593,00

CÂÍr4lSA EM GOLA'V' OU'CIRECA' MANGA pROpRfA Unidade 2SO.O 17,10 4,Z:-s,Oo
CURTA.

cAMIsÂ EM GoLÂ .v" oU "CÂRECÂ" MÂNGA CURTÂ CoM PIN"ruRA SEIIGRÁFICA, TEMÂ§ vARIÀDos E CORES DÍVERSAS I]M

TECIDO PIQUET COM 5096 POI"TESTER E 5O% ÂLGODÀO.

cAMtsA EM GOLA ',V' OU 'CARECÂ" MANGA pRopRta unidade 108.0 27,40 2.s5s,2o
LOf{GA.

CÂMISA EÀ4 GOLA "V" OU "CÂRXCÂ" MANGA I,ONGÀ COM PINTURÂ SEBJG'RÁFICA, TEMÂS VARIADOS E CORTS DIVERSAS EM

TECIDo pIeUET coM ír% poLtEsrER E so% ALGoDÀo.

caMlsa EM GoLA 'v' ou 'cAREcA" MANGA pRopRtA trnidade 1oo,o 19,10 1.910,00
CURTÂ.

CAMTSÀ EM GOLÂ 'TT' OU 'CÂRECA" MÂNGA CTJRTÂ COM PINTURÂ STJBLTMÁDÂ. TEMÁS VÁRIAD(,S E CORES DTYERSAS EM

TECIM DE PV, 33% POLIESTER E 6796 VISCOSE.

cAMtsa EM GOLA'V'.OU "CARÊCA" ANGA pRopRtA unidadê 25.o 16,80 42O,OO
LOt'lGA.

CAMISA ÊM GOLA '1/" OU "CÀRECA" MÂNGA LONGÂ COM PINTURÂ ST'BLIMÂDÂ, TEMÂS VÀRIÂDOS E CORTS DIVE&SÂS EM
.IECIDO 

DE PV,]3% POLIESTER E 6 VISCOsE. COM PTNTURÂ SIIALIM,{DA, TEMAS VARIÂDOS E CORES Dft'ERSAS EM TECTDO DE

PV, 33% POIjESTER E 6 YIsCOSE.

175 CAMISA Eltl GOLA POLO PROPRIA Unidôdê 108 0 20,00 2 160,00

cAvIsA EM GoLÂ PoLo CoM PTIffLNÂ 5ERIGRÁFICÂ COM TEMAS E CORÉS DÍI,ERSAS MÁNGA LONCÂ EM TECIDO PI(ER,

CÂMlsA EM GOLA PoLo PROPRIA Unidôdê 50 0 22'90 1 145,00

CAMISÂ EM GOLA P()LO COM PINTTJRÁ ST'BLIMADA COM TEMÂS E CORES DT!'ERSÂS MÁNGA CT,RTA EM TECIDO PV 336

POLIESTER E 67% VISCOSE-

coNFEcçÀo DE sAINER pRopRrA o,IiT&" 50.0 34,]3 1.706,s0

CONTÉCçÃO DE BANNER IMPRESSO A I,ÁSER EM MÂTERIAL PÂRA COMUNICÂÇÀO V§UÀ1, CORES VARIÂDAS USADO TAMBÉM

EM REcUpERAÇÂo PLACAS DrwRsÁs coM sERvtÇo DE Moi{TAGEM INCLUSo.

couFEcçÁo DE FArxas pRopRrÂ o,IiTir. so.o

co\rEcÇÂo DE FAtxAs EM TÊctDo ALGoDÃo SUBLIMADÀ EM DrvERsAs coREs MEDINDo 5,00 r 0,60I[.

28,58 1.429,00

663,50

co FEcÇÁo DE cARrazEs pRopRra o,ItoTjr" so.o i4.69 734,s0

coNFEcçÔEs DE cÂRTÁzEs PARÂ PROPAGÂNDÂ, COLORIDO EM PÂPEL OIJTDOOR 90 GRAMAS, TAMANHO T.M I O,7O METROS,

PROPRIÂ 8.26

cor,lFEcçÂo DE cARTAzEs pRopRrA o.[taT$. so.o 73,21

coNFECçÀo DE CARTÂZES PÂRÂ ÍNOPÂGÂNGA, COLORIDO EM PAPEL OT]TDOOR 90 CRÂMÂS, TÀMANHO: o,ru I O,í} m.do!

181

IMPRESSÀo DE PAPEL PARA OUTDOOR
Metro

Quadrâdo
250.0

^D

2.065,00
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ÍMpREssÂo DE p^"E- PARA olJTDooR 90 cRÁMÂs, TÂMÁm{o 9r3 METRo. coM sERvIços DE FIxÀÇÂo No LocÂL

182

plAcÀs paRA tDENnFtcÂçÁo EM pvc coM
IMPRESSÔES EM ADEs|vos, coM TrrA DUPLA
FACE pÂRA uso DE FrxaçÁo. TEMAS, conEs pRopRrA 

^,::'j:,^ 250.0 38.10 9.525.00
t TAl,iaÍ{Hos DtvERsos coM sERVtço DÊ vudor'oo
FIxAçÃo No LocAL,
pLACAs pÂRA IDENTFICAÇÁo EM pvc coM IMpREssôEs EM ÂDEsrvos, coM rrrA DUPLÂ FACE PARÂ uso DE FDGçÂo, TÊMAS,

CoREs ETAMANHoS DIvERsos CoM SER!Tço DE FIXAÇÂo NO LOCÁL.

PLACAS DE IDEiMFICAçAO SEM
RÊFLETORÊS, ESTRUTURA EM MEÍALOI{

í'^11'-ii"t§'."J[,ljL?ãitâ"0,ifii-Eil pRopR,a o,[i'|j," 10.0 64,50 645,00

CORES E TAI.IANHOS VARIADOS COM
sERvtço DE flxAçÀo No Local.
PLACAS DE TDEI\'TIITCÂçÀO SEM RELÉ-TORES, ESTRUTTIRA E\,í METALON 2OI2O E LONAS COM IMPRESSÀO Á LASER EM

MÀTERIÂL DE coMtrMcAçÀo vIsuAL EM coRtrs E TAMÂM{os VARIADoS coM Smvlço DE FrxÂçÁo No LocÁr.

183

valoÍ lot.l:79-563,86

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d e pend e nte mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

clÁusura SEGUNDA - DA uGÊNclA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de ls de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuL,arERcElRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo e cesrÃo
.â
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLÂ QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 79.563,86 (setenta e nove mil,

quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os pÍeços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

LC
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 1.4.133, de 2021";

uc
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgáo de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçoes

pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRAÍADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1,2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinaçáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lêi para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns L4.133, de

202r);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÔes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçÕes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

cúusulA DÉcrMA - DA GARANTIA DE ExEcuçÂo

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.L. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES

"c



?oaouARrBE

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 1s de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçóes administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2a do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§50 do art. L56 da Lei

ns 14.133, de2O2L).

11.2.4. Multa:

Lt.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



?oacuARrBE

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei ns 14.133, de 2021.

77.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimação (art. 157 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADo,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" l-4.133, de 2021);

11..4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad m inistrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei np 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O2L,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

1.4.1"33, de 2021):

L1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; ^C
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçÔes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202L)i

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE'

,)
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clÁusur-l oÉcrnl SEGUNDA - oe exnrçÃo coNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

L2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei np

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa nâo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

T2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

-
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cr-Áusula DÉctMA TERcETRA - DA DorAçÃo onçauerrÁnta

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0801.10.301.1001.2.055 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços da Atenção

Primária em Saúde, R$ 46.213,1-6 no elemento de despesa 33903099: Material de

Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de

Consumo, R$ 32.757,70 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Consumo, MateÍial de Consumo, R$ 593,00 no

elemento de despesa 33903099: Material de Consumo, Material de Consumo -

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçoes contidas na Lei ns 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei nc 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo MunicipaI de SaÚdena rede mundial de computadores (internet), em

I
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atenção ao §2s do art. 8o da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §34 do art. 7s

do Decreto nç 7.724, de 2012.

ct-Áusula oÉcrt'le sÉrtue - Do FoRo

l-7.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §lp do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026
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